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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA C/C
PEDIDO LIMINAR  DE POSSE E ANULAÇÃO  DE
CONTRATO  DE  CESSÃO  DE  DIREITO
HEREDITÁRIO.  DESERÇÃO.  INOCORRÊNCIA.
PAGAMENTO DO PREPARO. REJEIÇÃO. 

- Havendo provas nos autos de que o Apelante fez o
devido  recolhimento  do  preparo,  descabidas  as
alegações de deserção recursal. 

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO
REIVINDICATÓRIA  C/C  PEDIDO  LIMINAR  DE
POSSE  E  ANULAÇÃO  DE  CONTRATO  DE
CESSÃO  DE  DIREITO  HEREDITÁRIO.
JULGAMENTO  PARCIAL.  AFASTAMENTO  DA
ANÁLISE  DO  PEDIDO  REIVINDICATÓRIO  PELO
JUÍZO “A QUO”. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA
FUNCIONAL QUE NÃO ENGLOBA A PRETENSÃO
DE REIVINDICAÇÃO E DE IMISSÃO NA POSSE.
ACERTO  NA  ORIGEM.  CESSÃO  DE  DIREITO
HEREDITÁRIO.  NÃO  CUMPRIMENTO  DE
FORMALIDADE  ESSENCIAL.  AUSÊNCIA  DE
ESCRITURA  PÚBLICA.  BEM  PENDENTE  DE
PARTILHA.  IMPOSSIBILIDADE  DA  CESSÃO
IDENTIFICAR O BEM COMPONENTE DO ACERVO
HEREDITÁRIO.  NULIDADE  DO  ATO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
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DESPROVIMENTO  DO  APELO.  RECURSO
ADESIVO.  PRORROGAÇÃO  DE  COMPETÊNCIA
FUNCIONAL. REGRA DE CARÁTER ABSOLUTO.
INVIABILIDADE.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
PARTES  QUE  DECAÍRAM  DE  SUAS
PRETENSÕES. DESPROVIMENTO.

-  Se a parte recolheu o valor relativo ao preparo do
apelo, não há que se falar em deserção do recurso
interposto. Rejeição da preliminar.

-  A competência funcional determinada pela Lei de
Organização  Judiciária  é  absoluta,  não  admitindo
prorrogação  quando  incompetente  o  juízo.  Assim,
sendo  estranha  a  essa  competência  pedido
reivindicatório e de imissão de posse, não há que se
falar prorrogação.

- Resultando, da análise dos autos, que a cessão de
direitos hereditários envolveu bem indivisível, sendo
realizado sem a observância da escritura pública, e
não tendo havido autorização do juiz competente, é
ineficaz, sendo nulo o negócio jurídico realizado em
descompasso com as regras do Código Civil.

-  Se a  parte  decaiu  de  parte  dos  pedidos,
identificando-se  um  equilíbrio  daquilo  que  foi
procedente  e  improcedente,  a  sucumbência
recíproca deve ser decretada.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR a preliminar de nulidade, e DESPROVER
a Apelação Cível,  ficando PREJUDICADO o Recurso Adesivo, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.546.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por João Magliano Neto,

inconformado com a Sentença proferida nos autos da Ação Reivindicatória c/c

pedido liminar de Imissão de Posse e Anulação de Contrato de Cessão de

Direito Hereditário movida por Ricardo Carneiro Magliano e Napoleão Laureano

Carneiro  Magliano,  na  qual  o  Magistrado  da  1º  Vara  das  Sucessões  da

Comarca  da  Capital  afastou  a  análise  da  matéria  referente  aos  pedidos

reivindicatório/possessório, bem como os pedidos contrapostos de indenização
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e  de  exceção  de  usucapião,  para  julgar  procedente,  em  parte,  o  pedido,

anulando o contrato particular de cessão de direitos hereditários e obrigações.

Em suas razões recursais, o Apelante alegou, em preliminares,

a ilegitimidade ativa dos Autores; a ausência de interesse de agir;  a ausência

de desenvolvimento válido e regular do processo pela impropriedade técnica da

ação proposta;  a  prescrição e  a  decadência; litigância de má-fé,  e finalmente

pleiteou que seja negada  a  imissão de posse aos Apelados. No mérito, pela

improcedência da anulação da cessão de direitos hereditários, bem como dos

pedidos formulados na Ação Reivindicatória. Subsidiariamente, na hipótese de

acolhimento  da  procedência  dos  pedidos,  seja  assegurado  o  direito  ao

ressarcimento dos valores pagos e benfeitorias (fls. 373/401).

Devidamente  intimados,  os  Apelados  manejaram  Recurso

Adesivo,  pugnando  pelo  reconhecimento  da  prorrogação  de  competência

material da Vara das Sucessões para, ao final, julgar procedente o pedido de

reintegração de posse e, por consequência, afastar a sucumbência recíproca

firmada na Sentença (fls. 410/415). 

Contrarrazões ao Recurso Adesivo às fls. 423/432.  

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pela

rejeição das questões preliminares aventadas, abstendo-se de manifestação

acerca do mérito dos recursos (fls. 484/487v).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  ressalto  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,

visando orientar a comunidade jurídica sobre questão do direito intertemporal

referente  à  aplicação  da  regra  do  Novo  Código  de  Processo  Civil  (Lei  nº

13.105/2015), editou Enunciados Administrativos balizando a matéria.

Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo nº

2, que assim dispõe:
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Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de
2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na  forma  nele  prevista,  com  interpretações  dadas,  até
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Portanto, como não só a decisão recorrida e os recursos contra

ela manejados se deram em data anterior a 17.03.2016, à hipótese se aplica os

requisitos de admissibilidade do CPC de 1973.

Dessa mesma forma, como os atos processais que aqui serão

examinados  se  deram sob  a  égide  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,

levando-se em conta o princípio do tempus regit actum, tenho que a análise da

higidez de todos os acontecimentos ocorridos até então, deverão, igualmente,

ser sopesadas com base na disciplina do referido Codex. 

Dito isso,  inicialmente, por influir  na admissibilidade recursal,

cabe a análise da preliminar de deserção da Apelação.

Dessarte,  em  que  pesem  os  argumentos  dos

Autores/Apelados,  o  Apelante  providenciou  o  preparo,  conforme  se  pode

verificar  às fls.  404/405,  matéria,  inclusive,  que  já  havia  sido  devidamente

afastada pelo Juízo de primeiro grau.

Por tais razões,  e não havendo necessidade de invocação de

outros fundamentos, REJEITO a preliminar. 

Quantos  às  demais  preliminares  aventadas  pelas  partes,

algumas  delas  repetidas  e  em  confusão  com  o  próprio  mérito,  importante

destacar que todos os temas nelas invocados não foram analisados pelo Juiz

“a quo”, que apreciou tão somente a questão da nulidade da cessão de direitos

hereditários,  e  disse  que  não  iria  se  manifestar  sobre  os  pedidos  de

reivindicação  e  seus  decorrentes,  porque  não  estavam  dentro  dessa

competência.
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Nessa senda, entendo que a sentença recorrida foi muito bem

posta,  não havendo prejuízo ao pedido reivindicatórios e seus consectários,

pois  o  próprio  Juiz  abre  margem  para  quem  quiser  discutir  as  referidas

questões preliminares, que o faça no Juízo competente, de acordo com o art.

170 da LOJE. 

Ora, a competência definida pela Lei de Organização Judiciária

do Estado – LOJE – da Vara de Sucessões da Capital é taxativa. Significa dizer

que apenas  os feitos ali descritos constituem a competência que o legislador

estabeleceu para a Vara de Sucessões da Capital. Veja-se:

“Art.  170.  Compete  a  Vara  de  Sucessões  processar  e
julgar: 

I  –  os inventários, arrolamentos e partilhas,  bem como
os seus incidentes; 

III   –   as  ações  relativas  à  sucessão  causa  mortis,
inclusive  fideicomisso  e  usufruto,  cancelamentos,
inscrições  e  subrogações  de  cláusulas  ou  gravames,
ainda que decorrentes de atos entre vivos”.

Como se vê,  a  teor  dos supracitados incisos do art.  170 da

LOJE,  compete  à  Vara  de  Sucessões  julgar  tão  somente  as  demandas

relativas  aos  inventários,  arrolamentos  e  partilhas  e  os  incidentes  a  eles

intrínsecos, além das ações relativas à sucessão causa mortis. 

Fácil verificar, pois, como destacou o juiz de primeiro grau, que

a  discussão  travada  nestes  autos,  relativa  ao  pedido  reivindicatório  e  a

consequente  imissão  na  posse  de  bem  cedido,  “passam  ao  largo”  da

competência da Vara de Sucessões da Capital estabelecida pela LOJE, como

destacara o juízo da sentença.

Por  outro  lado,  também  não  é  possível  incutir  a  ideia  de

conexão  como  justificativa  para  a  reunião  dos  processos  no  mesmo  juízo,

considerando  que  o  objeto  e  a  causa  de  pedir  são  distintos,  não  se

configurando a necessidade de cautela para se evitar decisões conflitantes, e

principalmente pelo fato da competência funcional ser absoluta.
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A delimitação  da  competência  entre  as  varas  da  mesma

comarca, regulada pela  lei de organização judiciária do Estado,  tem natureza

de competência material ou funcional e, portanto, absoluta. Logo, impossível a

reunião e julgamento conjunto dos processos, sob pena de nulidade absoluta e

de vilipêndio  à norma de ordem. Por essa razão, aliás, o art.  102 do  antigo

Código de Processo Civil assentava que somente “a competência, em razão do

valor  e  do  território,  poderá  modificar-se  pela  conexão  ou  continência,

observado o disposto nos artigos seguintes". De outra forma, com a reunião,

um dos dois juízos enfrentaria matéria fora de suas respectivas competências

funcionais/materiais. 

A propósito, esclarece FREDIE DIDIER JR.: 

“É  possível  que  conexão/continência  exista,  sem  que  se
produzam  tais  efeitos.  Veja-se  o  caso  da  pendência  entre
causas conexas em juízos com competência absoluta distinta:
como  examinado,  a  modificação  de  competência  somente
pode dar-se nas regras de competência relativa; assim, não
será possível  a reunião de processos,  a despeito de haver
conexão. Em tais situações, quando há conexão/continência,
mas  não  é  possível  a  reunião,  é  conveniente  suspender  o
andamento de um processo, à espera do deslinde do outro,
para que se evitem decisões contraditórias (art. 265, IV, a, do
CPC). (DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil:
teoria geral do processo e processo de conhecimento. 9 ed.
Salvador: JusPodivm, p. 132)”.

 

Veja-se o seguinte precedente: 

“I)  CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  EM  TRAMITAÇÃO  NA  1ª  VARA
CÍVEL DE SÃO BENTO DO SUL. CONEXÃO COM AÇÕES
DE  USUCAPIÃO  E  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE  EM
TRAMITAÇÃO NA 2ª VARA CÍVEL DE SÃO BENTO DO SUL.
DIVISÃO  DE  COMPETÊNCIA  EM  RAZÃO  DA  MATÉRIA.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA. MODIFICAÇÃO EM RAZÃO DA
CONEXÃO. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITANTE. CONFLITO IMPROCEDENTE. (TJSC.  CC n. ,
rel.  Des.  FERNANDO CARIONI,  Terceira Câmara de Direito
Civil, j. em 20.4.2011).

 

II) CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE
ATO JURÍDICO. INVENTÁRIO. CONEXÃO OU PREVENÇÃO
NÃO  CARACTERIZADAS.  COMPETÊNCIA  ABSOLUTA.
AFASTAMENTO  DE  AÇÕES.  CONFLITO  DESPROVIDO.
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(TJSC.  CC n.  ,  rel.  Des.  LUIZ  CARLOS  FREYESLEBEN,
Segunda Câmara de Direito Civil, j. em 22.9.2010).

III)  PROCESSUAL  CIVIL  -  CONFLITO  NEGATIVO  DE
COMPETÊNCIA  -  AÇÃO  REIVINDICATÓRIA  -
DISTRIBUIÇÃO  DO  FEITO  À  VARA  CÍVEL  -
RECONHECIMENTO  DE  CONEXÃO  E  DECLINAÇÃO  DE
COMPETÊNCIA  À  VARA  ATINENTE  À  MATÉRIA  DE
REGISTROS  PÚBLICOS,  ONDE  TRAMITA  AÇÃO  DE
USUCAPIÃO  -  CONFLITO  SUSCITADO  -  DIVISÃO  DE
COMPETÊNCIA  FUNCIONAL  ENTRE  VARAS  DA  MESMA
COMARCA - NATUREZA ABSOLUTA - RECONHECIMENTO
DE  CONEXÃO  INVIÁVEL  -  CONFLITO  ACOLHIDO  PARA
RECONHECER  A  COMPETÊNCIA  DA  VARA  CÍVEL.  A
divisão de competência que se estabelece entre as  varas de
uma mesma comarca é funcional, sendo absoluta e, por isso,
inadmitindo modificação de competência por reconhecimento
de  conexão  (art.  102 do  CPC).  (TJ-SC  -  Conflito  de
Competência  nº  146702,  rel.  Des.  MONTEIRO  ROCHA,
Quarta Câmara de Direito Civil, j. em 10.8.2009).

 Dessa forma, entendo que, na presente hipótese,  apenas o

pedido  de  reconhecimento  de  possível nulidade  da  Cessão  de  Direitos

Hereditários poderia ser decidido pelo juízo da Vara de Sucessões, porquanto

apenas ele está embutido na competência funcional ali estabelecida, sabendo-

se  que  o  desate  dessa  pretensão,  que  habilita  o  cessionário,  deságua

necessariamente nos autos da partilha em tramitação na Vara de Sucessões,

interessando, pois, ao juízo da sucessão.

No que se refere ao vício que se aponta como causa suficiente

à ineficácia da cessão, algumas considerações precisam ser feitas.

Aqui destaco os fundamentos da sentença. 

“Salta  dos  olhos  que,  embora  possível  a  cessão  do
quinhão  de  co-herdeiro,  tal  somente  ocorrerá  se
celebrado mediante escritura pública, que não se refira a
qualquer bem considerado singularmente e que, se ainda
não  partilhado,  ocorra  mediante  autorização  judicial
prévia. No caso em comento, nenhum dos três requisitos
foi atendido. Além de o ajuste ter sido firmado através de
contrato  particular,  não  servindo  ao  fim  pretendido,  a
Escritura  Declaratória,  fls.262/263,  e  muito  menos  a
Procuração, de fls. 264,  ausente a autorização do Juízo
Sucessório; e, como se não bastasse, o mesmo se referiu
expressamente a bem determinado, Engenho Mumbaba
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e Mussuré, em manifesta afronta àquele dispositivo. Em
ouras  palavras,  após  a  devida  autorização  judicial,  o
instrumento  adequado  à  manifestação  volitiva  era  a
Escritura Pública de Cessão de Direitos Hereditários, não
simples declaratória,  por se tratar  de ato translativo  de
direito  real  imobiliário,  onde  o  quinhão  à  que  o  co-
herdeiro teria direito ou parte ideal dele poderia ser objeto
de cessão, inclusive, mediante o recolhimento do imposto
intervivos  respectivo.  Todavia,  repita-se,  nenhuma
dessas  formalidades,  que  visam  a  segurança  do
instrumento e da vontade das partes, preservando ainda
o interesse fiscal, foram observadas. (...)” 
“(...)  Em  casos  tais,  manifesta  é  a  nulidade  a  ser
pronunciada, inclusive, de ofício,  dado o negócio jurídico
não se revestir da forma prescrita em lei  e por ter sido
preterida  solenidade  que  a  lei  e  por  ter  sido  preterida
solenidade  que  a  lei  considera  essencial  para  a  sua
validade,  inteligências  dos arts.  166,  IV e V,  e 168 do
Código  Civil.  Não  é  possível  nem  mesmo  mitigar-se
essas exigências, pois, quanto muito, a escritura pública
apenas  poderia  ser  substituída  pelo  termo  judicial  nos
autos do inventário, a teor do art.1.806 do Código Civil. A
propósito,  veja-se ensinamento de Sebastião Amorim e
Euclides de Oliveira(...)”. 
“(...) Daí outro caminho não resta que não a declaração
de nulidade do Contrato Particular de Cessão de Direitos
Hereditários  objeto  deste  processo.  Ante  o  exposto,
considerando  tudo  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios de Direito atinentes à espécie, com fulcro nos
arts. 164, 165, 168, 169, c/c art.1.793, todos do Código
Civil,  julgo procedente em parte o pedido, para apenas
anular  o  Contrato  Particular  de  Cessão  de  Direitos
Hereditários e Obrigações,  de fls.261/261v, em face da
inobservância da forma prescrita em lei, essencial para a
sua validade(...)”.

Como  é  fácil  enxergar,  o  acerto  da  decisão  de  origem  é

claríssimo. Houve infringência frontal aos arts. 166, IV e V, 169, c/c art.1.793,

§§ 2º e 3º, todos do Código Civil, exatamente considerando a falta de escritura

pública  para  a celebração do negócio  jurídico  e a ausência de autorização

judicial, tendo em vista que a cessão de direitos atingiu bem componente do

acervo hereditário, quando pendente a indivisibilidade. 

Nestes  casos,  a  cessão  de  direitos  hereditários  só  pode

envolver  o  quinhão do cessionário,  ou  seja,  aquela  fração que ele  fará  jus

quando  houver  a  partilha,  não  sendo  possível  que  já  se  refira  a  um bem

individualizado,  não  dispensando  o  instrumento  público  já  mencionado  –

escritura pública. 
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Em  suma:  o  cessionário,  quando  possível  a  cessão  e

obedecida a formalidade legal, e não tendo havido a partilha, adquire apenas a

fração ideal a que faz jus o herdeiro cedente sobre o monte, jamais um bem já

identificado.

No  que  se  refere  ao  pedido  constante  do  recurso  adesivo,

sobre  a  ocorrência  de  prorrogação  da  competência,  os  fundamentos  já

expostos, sobre ser ela, no caso em tela, funcional, não permite relativização, e

consequentemente resta inviabilizado o fenômeno da prorrogação.

Quanto ao fato de ter o juiz de primeiro grau firmado posição

sobre a reciprocidade da sucumbência, não vejo elementos para alterá-la.

Os  autores  pretendiam  a  reivindicação  do  bem  e  a

consequente  imissão  na  posse,  além  da  anulação  da  cessão  de  direitos

hereditários. A pretensão não foi atendida na integralidade, na medida em que

apenas  se  julgou  procedente  este  último.  Assim,  a  sucumbência  recíproca

atendeu aos postulados da lei de regência.  

 Por tais razões, considerando o acerto da sentença de origem,

desprovejo a apelação e julgo prejudicado o recurso adesivo.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Leandro  dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante do  Ministério
Público, Dra. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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